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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	



Projeto de Lei Complementar n.º 10/2017.
Revoga os artigos 2º e 3º, da Lei Complementar n.º 4/2014.
Art. 1º  Ficam revogados os artigos 2º e 3º, da Lei Complementar n.º 4, de 12 de setembro de 2014.
Art. 2º  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 4 de dezembro de 2017.
Antonio Augusto Brasil Carús,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei Complementar n.º 10/2017 que “Revoga os artigos 2º e 3º, da Lei Complementar n.º 4/2014”.

A proposta de revogação de ambos os artigos, decorre da complexidade que envolve a destinação final dos resíduos sólidos urbanos, bem como a dificuldade que aduz ao Município em providenciar uma área a ser licenciada que não represente qualquer prejuízo ou risco à saúde da população, considerando que nossa cidade está localizada numa região de vento que propaga a fumaça e mau cheiro, muitas vezes por dias seguidos.
Não obstante, o processo de manifestação de interesse, que possibilitaria iniciar a industrialização e/ou a construção do aterro sanitário foi iniciado, somente, em agosto de 2016, situação que obviamente não seria concluída naquele ano. Todavia, em face da transição de governo e do exíguo prazo para continuidade do certame, optou-se por conceder um prazo de mais 120 dias para a apresentação dos estudos de viabilidade, contudo, não foram recebidas novas manifestações.

Por conseguinte, o Executivo Municipal optou por iniciar um novo estudo de viabilidade, onde a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal já elabora projetos que visem à solução dos principais problemas ambientais do Município, porém, é necessário, que os artigos 2º e 3º, da Lei Complementar Nº 4, de 12 de setembro de 2014, sejam revogados.

Tal providência é de excepcional interesse público, sobretudo, no que se refere à busca de uma solução definitiva e, ao mesmo tempo, econômica, juridicamente eficaz e, principalmente, adequada para a gestão dos resíduos sólidos urbanos do Município de Uruguaiana.
Não há como estabelecer um novo prazo para uma solução definitiva sobre o destino final dos resíduos sólidos no Município, pois apenas na atual gestão se deu efetivamente início aos estudos para escolha e adoção da destinação mais eficaz dentre as tecnologias hoje disponíveis, ou ainda, porque sabidamente não depende, exclusivamente, do Executivo Municipal a concessão das devidas licenças para instalação e operação, seja qual for à opção a ser adotada. Nesse sentido, é importante salientar que a atual situação se deve a absoluta inação da Gestão anterior, que não se preocupou efetivamente com o tema.
Confiante, na pronta atenção dessa Casa, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me,
Atenciosamente,

Antonio Augusto Brasil Carús,

Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
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